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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos Louverture, 335 – São Geraldo – Sete Lagoas / MG
CEP: 35700-177
Fone: 31 3779-6311 | E-mail: vereadora.heloisafrois@camarasete.mg.gov.br

ANTEPROJETO DE LEI Nº ___/2022.
INSTITUI A LEI DE INOVAÇÃO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º Esta Lei concede incentivos fiscais às empresas de economia criativa enquadradas como STARTUPs ou empresas de inovação instaladas no Município de Sete Lagoas/MG, com o propósito do desenvolvimento econômico-tecnológico da cidade.
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se empresas de economia criativa as startups e empresas de caráter inovador que visem a aperfeiçoar sistemas, métodos ou modelos de negócio, de produção, de serviços ou de produtos, os quais, quando já existentes, caracterizam startups de natureza incremental, ou, quando relacionados à criação de algo totalmente novo, caracterizam startups de natureza disruptiva, nos termos da Lei Complementar Federal nº 182, de 2021.

Art. 2º Entende-se empresas de economia criativa as startups ou empresas de inovação a pessoa jurídica que se dedique a atividades relacionadas à prestação de serviços e provisão de bens, tais como:
I - aceleradora de empresas: ambiente de inovação que participa, acompanha e investe recursos materiais e/ou financeiros em empresas startups, mediante contrapartidas nas formas de participação no capital social, royalties e outras receitas, implantação de sistemas, obras e manutenção de infraestrutura; 
II - ambientes promotores da inovação: são espaços propícios à inovação e ao empreendedorismo, que constituem ambientes característicos da economia baseada no conhecimento; articulação entre empresas nos diferentes níveis de governo, nas instituições científicas, tecnológicas e de inovação; nas agências de fomento ou organizações da sociedade civil e incubadoras tecnológicas; 

III - ambiente regulatório experimental (sandbox regulatório): trata-se de um conjunto de condições especiais simplificadas para que as pessoas jurídicas participantes possam receber autorização temporária dos órgãos ou das entidades com competência de regulamentação setorial para desenvolver modelos de negócio inovadores e testar técnicas e tecnologias experimentais, mediante o cumprimento de critérios e de limites previamente estabelecidos pelo órgão ou entidade reguladora e por meio de procedimento facilitado; 

IV - empresas startups: organizações empresariais ou societárias, nascentes ou em operação recente, cuja atuação caracteriza-se pela inovação aplicada a modelos de negócio ou a produtos ou serviços ofertados, conforme características definidas pela Lei Complementar Federal nº 182, de 1º de junho de 2021

V - Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação - ICT: pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos legalmente constituída sob as leis brasileiras, com sede e foro no país, que inclua em sua missão institucional ou em seu objetivo social ou estatutário a pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico, desenvolvimento de novos produtos, serviços ou processos; 

VI - parques tecnológicos: áreas públicas ou privadas sujeitas ao zoneamento definido pelo Plano Diretor do Município e pela Lei de Parcelamento, Ocupação e Uso do Solo, que possibilitam a integração da pesquisa científica e tecnológica, de negócios/empresas e de organizações governamentais em um local físico e do suporte às inter-relações entre esses grupos para o desenvolvimento de produtos e processos inovadores; 

VII - living labs: espaços físicos ou virtuais onde, com a colaboração de empresas, governo, ICTs e usuários, acontece um processo colaborativo para a criação, prototipagem, validação e teste de novas soluções em contextos reais; 

VIII - ICC: Instituição Credenciada no Cati; 

IX - Cati: Comitê da Área de Tecnologia da Informação, do Ministério da Ciência e Tecnologia e Inovações; 

X - incubadora de empresas: ambiente de inovação que abriga e acompanha empresas de base tecnológica e/ou inovadoras (startups), mediante orientação e suporte com vistas às suas graduações e provimento de infraestrutura; 

XI - inovação: de acordo com o Manual de Oslo, trata-se de introdução de novos produtos, processos, metodologias, serviços e tecnologias no mercado e/ou na Administração Pública; 

XII - laboratórios de produção: laboratórios para a realização de cursos e oficinas práticas de prototipagem, programação, robótica e demais técnicas ou conhecimentos necessários para o desenvolvimento de produtos tecnológicos; 

XIII - mentorias: atividades de treinamento e orientação prestadas por profissionais especialistas, sem ônus, para empresas startups; 

XIV - projeto-piloto: projeto implantado em pequena escala por tempo determinado, em locais públicos ou privados delimitados, com finalidade de testar a eficácia de novos produtos, serviços, metodologias e tecnologias; 

XV - Arranjo Produtivo Local - APL: conjunto de agentes de natureza diversa, que participam nas tarefas principais de uma aglomeração produtiva e que incluem empresas produtoras de um bem ou serviço de um setor específico e os respectivos fornecedores, centros de pesquisa, agentes do governo, organizações da sociedade civil, universidades e demais entidades privadas ou públicas; 

XVI - Centros de Inovações Populares - CIPs: espaços descentralizados, destinados ao desenvolvimento de experiências e projetos populares de inovação contando com infraestrutura e equipes multidisciplinares para apoiar o cidadão e organizações sociais na transformação de suas ideias em inovação;

XVII - coworking e espaços criativos: organização ou estrutura que objetiva estimular ou prestar apoio logístico, gerencial, metodológico e tecnológico ao empreendedorismo inovador como vetor de desenvolvimento econômico, social e ambiental, a partir da promoção de espaços e saberes compartilhados, com o objetivo de facilitar a criação e o desenvolvimento de projetos que tenham como diferencial a realização de atividades voltadas à inovação e ao empreendedorismo. 

XVIII - atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação em:
a) biotecnologia, fármacos e cosméticos;
b) engenharia e sistemas de energia;
c) produtos agrícolas;
d) ciências físicas e naturais não citadas anteriormente;
e) audiovisual, design e games; 
f) cultura e economia criativa.
XIX - atividades de economia criativa voltadas:
a) à herança ou patrimônio: expressões culturais tradicionais, tais como gastronomia, artesanatos, festivais e celebrações, além de sítios arqueológicos e culturais, incluindo-se museus, bibliotecas, exposições e similares;
b) à artes: visuais (pintura, escultura, fotografia, antiguidades e similares), além de performáticas como músicas ao vivo, teatro, dança, ópera, circo e similares;
c) à mídia: reúne a produção de conteúdo criativo com objetivo de comunicação com o grande público (editorial de livros, imprensa e outras formas de publicação similares);
d) à criação funcional: atividades de design (de interior, gráfico, moda, joias, brinquedos e similares) nova mídia (software, games, conteúdo criativo digitalizado e similares), e serviços criativos (arquitetônico, publicidade, culturais, recreativos e similares).
Parágrafo único. Os Arranjos Produtivos Locais - APLs apresentam uma estrutura de governança e evidenciam relações de cooperação, trocas e aprendizado constantes em um determinado território. 
Art. 3º. Consideram-se ambientes de inovação do município de Sete Lagoas/MG: 

I - a Prefeitura Municipal de Sete Lagoas/MG, seja na Administração Municipal direta ou indireta; 

II - as instituições de ciência, tecnologia e inovação, públicas e privadas; 

III - as instituições de ensino superior; 

IV - as entidades que incentivem a inovação científica e tecnológica; 

V - os parques tecnológicos; 

VI - as aceleradoras de empresas; 

VII - as incubadoras de empresas; 

VIII - as Instituições Credenciadas no Cati - ICCs; 

IX - os Arranjos Produtivos Locais - APLs reconhecidos pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo; 

X - as áreas de desenvolvimento urbano para living labs e polos tecnológicos; 

XI - os Centros de Inovações Populares - CIPs; 

XII - as áreas de desenvolvimento urbano para coworkings e espaços criativos.

Parágrafo único. As empresas startups incentivadas nos termos do art. 6º desta Lei, ao atuarem nos ambientes de inovação de que trata este artigo, deverão observar os regulamentos, atividades de mentoria, avaliações contínuas e outros requisitos que venham a ser definidos.
Art. 4º. As empresas startups poderão testar seus produtos, protótipos, tecnologias, serviços e processos inovadores em órgãos da Administração Municipal direta e indireta, por até vinte e quatro meses, sem ônus para o Poder Público, atendendo ao chamamento público com procedimento simplificado de seleção, tal como previsto na Lei Complementar Federal nº 182, de 2021. 

§ 1º. As empresas startups interessadas em testar produtos, protótipos, tecnologias, serviços, metodologias e processos inovadores deverão fazê-lo mediante apresentação de manifestação de interesse, com a devida justificativa técnica, para os órgãos da Administração municipal direta e indireta demandantes, no âmbito de um programa que definirá os critérios para seleção ou para a qualificação do regulado. 

§ 2º. O Poder Executivo deliberará sobre a implantação de projetos-piloto, manifestando as razões que justifiquem a escolha da empresa startup para sua implantação. 

§ 3º. A empresa startup selecionada para instalação de projeto-piloto deverá oferecer, sem ônus para o Município, suporte e manutenção das tecnologias em desenvolvimento, durante o tempo que durar a fase de teste. 

§ 4º. O Município de Sete Lagoas/MG não estará obrigado a adquirir a solução ao final da fase de teste. 
Art. 5º. Os benefícios fiscais serão:
I - isenção total do Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbano (IPTU) para cada inscrição imobiliária, até o limite de área construída de cento e oitenta metros quadrados;
II - acima do limite estabelecido no inciso anterior, incidirá o valor normal do imposto;
III - isenção de cinquenta porcento do Imposto Sobre Serviços sobre Qualquer Natureza (ISSQN), nos três primeiros anos. 
Art. 6º. Os benefícios poderão ser usufruídos pelo prazo de até três anos, sendo a vigência:
I - para o IPTU: o primeiro dia do exercício seguinte à data do pedido, salvo indicação de data posterior na decisão;
II - para o ISSQN: o primeiro dia do exercício seguinte à data do pedido, salvo indicação de data posterior na decisão.
Parágrafo único. O incentivo previsto no inciso I para o imóvel locado será concedido se constar do contrato de locação cláusula de transferência do encargo tributário ao locatário nos termos de normas regulamentadoras.

Art. 7º. Os pedidos de incentivos fiscais:
I - deverão ter a aprovação prévia da secretaria municipal competente, que atestará, no prazo de trinta dias da solicitação requerente, a condição deste de ser classificado como sendo uma startup ou empresa de inovação;
II - poderão ser solicitados por qualquer startup ou empresa de inovação instalada nos limites definidos no art. 1º desta Lei;
III - a secretaria municipal competente cadastrará as empresas de economia criativa enquadradas como startup ou empresa de inovação que solicitarem os incentivos fiscais.
Parágrafo único. Caso o prazo estabelecido no inciso I não seja respeitado pela secretaria municipal competente, os incentivos fiscais serão concedidos automaticamente aos requerentes.

Art. 8º. As empresas, para fazerem jus aos incentivos fiscais, deverão:
I - não possuir débitos exigíveis de qualquer natureza com o município de Sete Lagoas/MG;
II - comprovar rendimento anual não superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais);
III - não utilizar ou destinar o imóvel, por ventura beneficiado, para outros fins que não os constantes do ato da concessão do benefício fiscal;
IV - renovar a solicitação de incentivo até do décimo quinto dia útil de janeiro do exercício vindouro;
V - não alienar o imóvel, ou parte dele, após o deferimento do pedido dos incentivos fiscais.
Parágrafo único. Os débitos com exigibilidade suspensa não obstam a concessão de incentivos fiscais.

Art. 9º. Normas regulamentadoras estabelecerão os procedimentos pertinentes à prestação de contas, anual e obrigatória, e aos demais atos administrativos e tributários necessários ao acompanhamento e verificação do atendimento dos requisitos e condições desta Lei Complementar.

Art. 10º. Será cancelado o incentivo fiscal da empresa que deixar de cumprir os requisitos e condições constantes nesta Lei.

Art. 11º. A secretaria municipal competente deverá decidir sobre os casos omissos por meio de decisão colegiada por comissão composta por três servidores efetivos designados por ato do Chefe do Poder Executivo municipal para este fim.
Art. 12°. Todas as despesas poderão ser realizadas por dotações orçamentárias próprias, suplementares, caso necessário.
Art. 13º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sete Lagoas, 15 de setembro de 2022.
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Heloísa Frois

Vereadora

JUSTIFICATIVA:

O presente Anteprojeto de Lei tem como objetivo a criação da “Lei de Inovação de Sete Lagoas/MG”, com a finalidade de tornar o Município visivelmente atrativo na área fiscal, em relação às Startups. 
A Lei de Inovação de Sete Lagoas/MG, traz consigo reduções e isenções fiscais, tributáveis no Município, para que haja um maior interesse dos empresários a instalar as Startups na cidade.
Tais reduções e isenções são aplicáveis apenas nos impostos correspondentes à pagamentos diretos aos cofres Públicos do Município, não se aplicando nos impostos Estaduais e Federais, pois obviamente, não são de devida competência.

O Incentivo Fiscal tem como objetivo, ainda, criar novos postos de trabalho, consequentemente, aumento de vagas de emprego, aumentando a empregabilidade no nosso querido Município.
A matéria referendada nesta proposição, não confronta o disposto do art. 35 da Lei Orgânica do Munícipio, tendo que vista que há previsibilidade da Câmara legislar sobre o assunto.

O art. 42 da LOM (Lei Orgânica do Município), menciona a competência da Câmara Municipal, no que tange a legislar, senão vejamos: 

Art. 42. Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, legislar sobre todas as matérias de competência do Município, especialmente sobre:
I - assuntos de interesse local;
II - suplementação da legislação federal e estadual;

(...) III - sistema tributário, isenção, anistia, arrecadação e distribuição de rendas;
(...). (grifo nosso).
No Regimento Interno da Câmara, em seu art. 7, existe a previsão da Câmara legislar sobre o tema em questão, em termos idênticos ao da LOM, como se vê: 

Art.7º. Cabe à Câmara Municipal deliberar sobre tudo o que diz respeito ao peculiar interesse do Município, notadamente, com a sanção do Prefeito, legislar sobre todas as matérias de competência do Município, especialmente sobre:

I - assuntos de interesse local; 
II - suplementação da legislação federal e estadual; 

III - sistema tributário, isenção, anistia, arrecadação e distribuição de 

rendas;

(...). (grifo nosso). 

Em acentuada análise nas legislações pertinentes, não foi verificado que esta proposição adentra na formação de Competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo, como demonstrado acima.


Insurge que a presente proposição traz em seu corpo, obrigações para a pessoa jurídica que pretenda trazer ou montar sua Startup em Sete Lagoas/MG, buscando equilíbrio para todos os envolvidos.
Diante das exposto, peço colaboração dos nobres pares para aprovação da presente proposição em sessão plenária. 

Sete Lagoas, 15 de setembro de 2022.
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